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OBJETO : 
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Mat. __ 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para 
atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortaleciment o 
de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO : 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCN ICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 



/ 

PREFEITURA DE 

EQUADOR 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 

EQUADOR/RN 
MEMORA DO 

DESTINO: Setor de Licitação 

LOCAL E DATA 

EQUADODR/RN 
21 /JANEIRO/2021 

ORIGEM: Secretaria de Administração e Financias 

020/2021 

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in 
natura para atender as Escolas Municipais, Programas Sociais, Creche, Manutenção de serviço' 
fortalecimento de víncu los, UM IIE e demais Programas e Secretarias deste município de 
Eq uador/R N. 

Pelo presente instrumento solicitamos de V. Sr3. A realização do processo 
dispensa para, conforme anexo. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QUANTID 

ADE 
1 K)vo de Galinha cor da casca marrom, bandeja Unid. 200 

com 30 unidades 
2 Queijo Mussarela - de primeira qualidade Kg 16 

fatiada 
3 Presunto de primeira qual idade fatiado Kg 4 1 
4 Carne bovina moída m natura produtc 

Kg 
50 

preparado com carne bovina de l ª qualidade 
5 Fígado - in natura, firme intacta, fresco firme e 25 

co loração uniformes, isenta de sujidades, Kg 
parasitas e larvas 

6 Frango (peito, coxa e sobre coxa) - abatido in 100 
natura fresco firm e e coloração uniforme, Kg 
isentam de sujidades, parasitas e larvas 

7 Músculo - Iª qualidade, in natura tipo patinho, 65 
firme intacta, fresco finne e coloraçãc Kg 
uniformes, isenta de sujidades, parasitas e larvas 

8 :=ostela Bovina com osso- abatido in natura 60 
fresco fi rme e coloração uniforme. isenta de Kg 
sujidades, parasitas e larvas 

9 CARNE BOVINA de Iª qualidade sem Osso - 50 
abatido in natura fresco firme e coloração Kg 
uniforme, isenta de sujidades, parasitas e larvas 

10 CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Osso - 55 
abatido m natura fresco fome e coloração Kg 
uniforme, isenta de sujidades, parasitas e larvas 

11 Salsicha Kg 32 
12 Vísceras de boi(miúdos) Kg 30 

Atenc} sarnente, 
\ lk 

Franç~ a\-los da Silva 
SECRETÁRIO DE ADMINIS :;ÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS 

u 

TRABALHO E O admmistracao@equador.m.gou.br © www.equado r. rn.gou. br 
J.J Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Monz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

Equador - RN , 21 de Janeiro de 2021 . 

Senhor Prefeito , 

Solic itamos que seja autorizado , realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do 
Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , destinado a : 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para 
atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortaleciment o 
de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso , motivada : Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE 
FRIOS E CARNES IN NATURA- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de 
interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas . 

Informamos que existe previsao de dotação específica no orçamento vigente , apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado , conforme consulta efetuada ao setor responsável . 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários . 

Atenciosamen e , 

FRANÇOAIR C 
Secretário 

DA SILVA 
Orçamento e Finanças 



, 
ESTUDO TECNICO 

l . Introdução 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PRELIMINAR ETP 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
inte resses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa para forneciment o 
parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais , Programas 
Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas 
e Secretarias deste município de Equador/RN . 

3 . Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN NATURA- , considerada 
oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela 
necess idade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , 
visando à maximização dos recursos em relação aos objet ivos programados , observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos. 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 

ETP 1 
ETP 2 
ETP 3 
ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

ETP 9 

ETP 10 

ETP 11 
ETP 12 

____ D_I_S_C_R_IMI __ NA_ CJ>._-_o_-_-__ -_···_··-_~~~:::_-:_-_______ f UNIDADE _QUANTIDADE 

cor da casca . .:narro::1., b_é!::dejé! com 30 unidades ______ } Uni?....: 200 Ovo de Galinha 
Queij~ __ Mussarela - de prime~:!;é!_gualidade fatiad_a ______________ +·-· Kg • 16 
Presunto de primeira _ qualidade f_a_tiado ___ ·- _ _Kg 41 
Carne bovina moída in natura produto preparado com carne b-;;:;:-;;-;;;- de .. 1 ii 50 Kg qualidad~- _ ___ __ ___ _ ____________ J. 

Fígado - in natura, firme intacta , fresco firme e coloração uniformes, isenta· 
de suj~~ades, 1:arasitas e _l_a_r_v_a_s ____ _ Kg 

Frango (peito, coxa e sobre coxa) - abatido in natura fresco firme e coloração Kg uniforme , isentam de sujidades , parasitas e larva_s _____ _ 
Músculo - l ª qualidade; in n~tur _; tipo - pa-tinho ,- firme intacta , fresco fir;;er - Kg 
e coloração _uniformes , is~nta d! sujidajes, parasitas e larva~ _______ l 
Costela Bovina com osso- abatido in natura fresco firme e coloração uniforme , ! 
isenta_-9.e s~ji_9ades.!......P~~ité!~ e larvas ___ _ 
CARNE BOVINA de l ª qualidade sem Osso - abatido in natura fresco firme e 
coloração uniforme! __ i~ta de _ s'::;i ida9~_s .!.. _pa_rasité!~ e larvas 
CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Osso - abatido in natura fresco firme e 
coloraç}í-o uniforme ,_ isenta d3_ sujidades, _parasitas e la.::::as ______ _ 
Salsicha 

Kg 

Kg 

Kg 

Vísceras de boi(miúdos) 
Kg 

_________________ Kg~=-:-

25 

100 

65 

60 

50 

55 

32 
30 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Entrega : Imediata . 
A vigência da presente contratação será determinada: 4 (quatro) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006 . 
Uma vez auto rizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária} 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 

at. --

RUBR A 

o quanti tativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimens ionament o d a prete n s a 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 
à previ s ã o da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividade s a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçament o disponí vel e ainda 
a s equê ncia histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente; a fim de se 
evit a r a ditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realiz a r n ovo ce r tame, 
com con s equente perda de economia de escala. 

? . Levantamento de mercado 
Fo ram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por mei o de c onsu l t as ao s 
respe ctivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identi ficar a 
e xis tência de novas metodologias , tecnologias ou inovaçõ es que melhor atendessem às nec e ss idades 
da Admi n i stração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorpo radas 
na c o ntratação em análise. 
Constat ou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estud o técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende ado tar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativ a s . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa: FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES 
IN NATU RA . Salienta-se que a vigência da contratação será determinada : 4 (quatro) meses , 
cons i de rada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base n o s custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes , relac ionamo s 
a b a ixo o menor preço encontrado . 
A es t imativ a preliminar total é equivalente a R$ 16.502 , 31: 

CÓDIGO 

ETP 1 

- ___ D_I_S_C- ROONAÇÀO 
r UNmÃÕÊ- QUANTIDADE p. ÜNITARIO 

Ovo de Galinha 
30 unidades 

-·--------cor da casca marrom, bandeja coi 

ETP 2 ,Queijo- M-us_s_a_r_e_l _a _ __ d_e- primeira qualidade fatiada 1 

ETP 3 Presunto de primeira qualidade fatiado ------
ETP 4 

Carne bovina moída in natura produto preparado co~ 
carne bovin~ de -~ qualida~ e __ __ _ _ _ ___ __ 
Fígado - in natura , firme intacta, fresco firme e' 

Kg 

Kg 
Kg 

Kg 

200 

16 
41 

50 

16,78 

~4, 86 

ETP 5 

-
_______ 21,]1 __ ,, 99J:_ ---1 

coloração uniformes, isenta de sujidades , parasitas, 17 , 5 Kg 25 
e la5..:::~s _____________________________ ... • -----+----- ,___ ., .. 
Frango (peito , coxa e sobre coxa) - abatido in 
na t ura fresco firme e coloração uniforme , isentaIT\ ET P 6 Kg 
de s ~jidades, pa_::a~i_!~s e larvas __ _ ,-.----
Mús culo - 1 ª qualidade, in natura tipo patinho, 

ETP 7 firme intacta, fresco firme e coloração uniformes, 
i s en!il.__?e_ sujidades, parasitas e larvas Í 

Kg 

Costela Bovina com osso- abatido in natura fresco! 
ETP 8 f i rme e col oração uniforme, isenta de sujidades , • Kg 

parasitas e larvas __ _ __ __ ____ _ 1 ,___ 
CARNE BOV INA de 1ª qualidade sem Osso - abatido 

ETP 9 natura fresco firme e coloração uniforme , isenta 
su j id~des !_ para~ i tas .:' larv~s _ _ _ ___ _ 
CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Osso - abatido 

ET P 10 natura fresco firme e coloração uniforme , isenta 

in 
de 

l 
in 
de' 

Kg 

Kg 

100 13 ,5 8 

--- ---- -

65 23,9 1 

. ··---.-l 

60 29,0 4 
1 -- -

50 40 , 9 3 

55 40,75 
su j idades, parasitas e larvas __ __ --~ ____ __,_ __ 

15 , 04 
r 22 , 95 !!! ~! ~~!:t:: de bo~ údo~): ----------------+---~; ----~-~-------Total 

10.Descrição da solução como um todo 

P . TOTAL 

3 . 356 , 00 

717 , 76 
980 , 72 

897 , 50 

438 ,25 

1. 358 , 00 

1.554, 15 

1. 742 , 40 

2 . 046,5 0 

2 . 241, 25 

481 , 28 
688 , 50 

16 . 502 , 31 

Confo rme o s elementos apresentados , a solução é: Contratação de empresa para f o r nec imento 
p a rce l ado e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais , Programas 
Sociai s , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Pro gram) s 
e Se c retarias deste município de Equador/RN . Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado 
n a f o rma parcelada . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras, 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
Cons iderados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economi c idade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeir os 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN 
NATURA . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relat ivo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros, com a 
cont ratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera - se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especif icações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de f orça maior. 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão ~ 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos es tudos 
pre liminares realizados , avalia - se viável a contratação pretendida . 
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Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , aneiro de 2021 . 

FRANÇOAIR CA 
Secretário M ipal de Administração , Orçamento e Finanças 

I\NENTi 

S . . G b 

\ at.= 
.. RUBR A 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO : Cont ratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura 
para atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador /RN . 

1 . 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . 0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2 .0.DA APROVAÇÃO 
2.1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - , Janeiro de 2021. 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais , 
Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais 
Programas e Secretarias deste município de Equador/RN. 

2 . 0.JUSTIFICATIVA 
2.1 . Para a contratação : 
2 .1.1.A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
e specificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN NATURA considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
2.2 . Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente. 

3 . 0 . DA COMPRA 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

DISCRIMINAÇAO UNIDADE 
Ovo de Galinha cor d~a~~ª1:E.9.!_ll~andeja com 30 _~n~dades _____ _ 

T - ---Unid . 
Queijo Mussarela ..:::_d~ p1:_imei.E.~ _qualidade fat_iada 

---- .L Pres1:1i::to __ de primeira qualida--9.E:_ f~tiad_~ _____ _ ·---•----· 
Carne bovina moída in natura produto preparado 
qualidade 

com carne bovina de l ª 
1 - ·-·-- -~- ··• ---~· -· --.. -~------· ~ . --~~ ·--·· 

Fígado - in natura , firme intacta , fresco firme e coloração uniformes , isenta 
de sujidades , __ parasitas e larvas ----·· ____ --------i-
Frango (peito , coxa e sobre coxa) - abatido in natura fresco firme e coloraçãoí 

Kg 
Kg 

Kg 

Kg 

Kg uniforme , isentam de sujidades , parasitas e larvas __________ , 
Músculo - 1• qualidade , in natur~ tipo patinho , firme intacta , fresco firme í K 
e co_~_o1:aç_ão unif~~!... ~enta de sujid~des , parasjtas e larvas [. ___ .: ___ _ 
Costela Bovina com osso- abatido in natura fresco firme e coloração uniforme , ! Kg 
ise:1t~ .?':.. sujidades, paras!:_~a~ 2:31rvas ___ _ _ _________ _ 
CARNE BOVINA de 1 ª qualidade sem Osso - abatido in natura fresco firme e1 
coloração uniforme , isenta de sujidades, parasitas e larvas 

Kg 

CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Osso - abatido in natura fresco firme e 
col'?ração uniform,:,!_ isenta de s.1:1j idad,:,_s , __ parasitas e larvas 

Kg 

Salsicha Kg 
Vísceras de boi(miúdos) Kg -· -· --

4 . 0 . DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

QUANTIDADE 
200 
16 
41 

50 

25 

100 

65 

60 

50 

55 

32 
30 

4 . 1 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal. 
4 . 2.A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
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5. 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 . 3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6 . 4.Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
6.5 . Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando- se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
cor respondentes . 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 .1 . 0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7.1 . 1.Entrega: Imediata . 
7.2 . A vigência da presente contratação será determinada : 4 (quatro) meses , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 .Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
8 . 6.Caso o índice estabe l ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficia l , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
8 .8.O reajuste poderá ser realizado por apostil arnento . 

9 . 0.DO PAGAMENTO 
9 .1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta 
dias , contados do período de adirnplernento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar- se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8.666/93 . 

11 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1.Executada a presente contratação e observadas as 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o 
con forme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da 

condições de adirnplernento das obrigaç)~es 
seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
Lei 8 . 666/93 . 
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12 . 0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida 
comunicação ao Contratado , será automaticamente 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 

não for recolhido no prazo de 
descontado da primeira parcela 
juros moratórias de 1% (um por 

15 dias após a 
do pagamento a 
cento) ao mês , 

13 . 3 .Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14 . 0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórias ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament o ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 

(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

FRANÇOAIR CARLOS 
Secretário Muni 

Equador - RN , 21 de Janeiro de 2021 . 

LVA 
de Administração , Orçamento e Finanças 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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OBJETO : Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura 
para atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

1 . 0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . 0 referido Termo de Referênc ia apresenta os elementos necessarios e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizac ional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2 .1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado . 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 21 de Janeiro de 2021 . 

RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 .1. Constitui objeto da respectiva solicitação : Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais , Programas 
Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas 
e Se c retarias deste município de Equador/RN . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 .1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de me rcado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
r e la c ionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Janeiro de 2021 . 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇÃO __ UNIDADE 

Ovo de Galinha - cor da casca marrom, bandeja com Unid. 
30 unidades 

2 Queijo Mus~_a_Ee~ - de primeira qualidade fatiada --+--~ 
3 Presunto de primeira qualidade fatiado Kg 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 
1 

200 16 , 78 
l 

16 44 , 86 

41 

4 
Carne bovina moída in natura produto preparado co~ Kg 
~arne bovina de lª qualidade -------;------1--

50 
23,~i 
17,95 

5 

6 

7 

8 

9 

1 0 

11 
12 

Fígado - in natura, firme intacta, fresco firme e , 
coloração uniformes, isenta de sujidades, parasitas, 
e la rvas 
Frango (peito , coxa e sobre coxa) - abatido in 
natura fresco firme e coloração uniforme, isentam 
de sujijades, parasitas e lar~s _ 
Músculo - l ª qualidade , in natura tipo patinho, 
firme intacta, fresco firme e coloração uniformes, . 
isenta de sujidades, parasitas e larvas 1 

Costela Bovina com osso- abatido in natura fresco 
firme e coloração uniforme, isenta de suJidades, 
parasitas e larvas 
CARNE BOVINA d;· 1 ª -qualidade sem Osso - abatido- inT 
natura fresco firme e coloração uniforme , isenta dei 
sujidades , parasitas e larvas 
CARNE BOVINA de 2;;-quaÜdade "s"ê;-·õ;so ·-=--·aba tido . int 
natura fresco firme e coloração uniforme, isenta de 
sujidades, par~~itas e larvas_. 
Salsicha 
Vísceras de boi(miúdos) --+ 

3 . 0 . DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 16 . 502 , 31 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

! 
Kg 25 17,53 1 

-+ 

Kg 100 13 , 58 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

32 _____ 1_5 , 04 

30 22 , 95 

L Total 

P . TOTAL 

3 . 356,00 

717 , 76 

980 , 72 

897 , 50 

438 , 25 

1.358 , 00 

1.554 , 15 

1. 742 , 40 

2 . 046 , 50 

2 . 2 41 , 2 5 

481, 2 8 
688,50 

16 . 502 , 31 

4 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato : 

Entrega : Imediata 
4 . 2 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4. 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4.Nos reajustes subsequentes a o primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
d o s efeitos financeiros do último reajuste. 
4 .5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhec ida , liquidando a diferença 
co rrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
a pre s entar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 

l 
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4 . 7 .Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4 . 8 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

FRANÇOAIR CAR-WW.c-r 1,u& SILVA 
Secretário Mu Orçamento e Finanças 
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JC COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 
Rua LúlJII. Batista Marques - N" 163 - Malvinas- CEP: 58.432-677 

Fones: (83) 9.8631-1706 E-mail: , · "''· iJ.,,. ,•:_,J _i.::.. 

PROPONENTE :JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 
CNPJ:29.977.481 /000l-71 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COT AÇAO DE PREÇOS 

DADOS DA EMl"llf.SA: 
RAZÃO SOCIAL!JOSE CARU>S OE SOUZA PEREIRA 
CNJ>J N029.977.48l/0001•71 
INSCRIÇÃOUl'ADUAL: 16.312.762-0 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 176441 
ENDEREÇO: Rua Lldía Batista Marques. rt' 163 - Malvinas -Campína Grande -CEP 58.432-677 
TELE.FONE: (83) 3343-5218 
EMAIL: ,_ n ~ ,, :(t, 

DADOS PAKA AS.SINATIJRA DO CONTRATO: 
NOME :JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 
ENDEREÇO-.: Rua Udia Batista Marques, n" 163 - Malvinas - Campina Grande: - CEP 53.432-677 
TELEFONE: (83) 9.8632-1706-9.9626-1lJ53 
AGtNcJA: 1634-9 

CONTA: 43720-4 
BANCO; BANCO 00 BRASIL 
EMAIL: 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as 
Escolas Municipais, hospital, Programas Sociais, Creche, Manutenção de serviços e 
fortalecímento de vínculos, Unidades Mista de Saúde e demais Programas e Secretarias deste 
município de Equador/RN. ,. ... 
PROPOSTA DE PRECOS 

-· ., 

VALOR VALOR 
DESCRIÇÃO MARCA UNI) QTD 

1JNIT TOTAL 
Ovo de Galinha cor da casca marrom, bandeja com 30 ICIOVO UNlO 

1200 
R$ 

unidades 17,49 20.988,00 

. Q:lleljo Mussarela - de primeira qualidade fatiada SADIA zoo R$ 
UNID 

45,65 9.130,00 

l Presunto de primeira qualidade fatiado PERDIGAO 
UNIO 500 

R$ 
24,99 12.495,00 

1 Carne bovina moída in natura produto preparado com MASTER R$ 
UNID 3000 e.ame bovina de 11 qualidade CARNES 18,98 56.940,00 

1 Fígado - ln natura, firme intacta, fresco firme e MASTER 
R$ 

coloração uniformes, ~ta de sujidades, parasitas e CARNES UNID 1000 
18.300,00 

1 tarvas 18,30 



~"-~? ~ ~ (:} ? 
lFls. ~-
(...) Mat.=x / º 

\ I 

RUBR n,A 
1 6 Frango (peito, coxa e sobre c:ox.i)- abatido in natura BOMTOOO 

......._ _,,,, 
7'Q"" 

! fresco firme e coloração uniforme, isentam de UNID 5000 
71.250,00 

1 sujidades, parasitas e larvas 14,25 
1 7 i Múswlo - 11 qualidade, ln natura tipo patinho, firme MASTER 

R$ 1 

i [ Intacta, fresco firme eco~ wlffoc,nes, isenta de CARNES UNID 3000 
74.850,00 

sujidades, parasitas e latvas 24.95 • 
1 8 _ Costela 8oYina com osso- abatido ln natura fresco finne MASTER R$ 1 ; e CDlotação unifonne, isenta de sujidades, parasitas e CARNES UNID 2500 

! larvas 29,65 
74.US,OO 

i 9 - i CARNE BOVtNA de 11 qualidade sem Osso- abatido ln MASTER 
R$ 

l 

f-

' 1 

i natura fresco firme e coloraçio uniforme. isenta de CARNES UNID 1000 
' sujidades, parasitas e larvas 41,80 

10 1 CARNE BOVINA de 21 quaítdade semOsso-abaddo ln MASTER 
natura fresco firme e c:oloraçio ......___..de CARHES UNID 2000 

11 

12 

13 

sujidades, parasitas e larva 41,9S 
Salsicha PEJU>lGAO 

UNID 200 
15,85 

VÍSCer.15 de boi (lllliilidm} MASlER 
50 

CARNES 
UNID 

24,00 

ü nguiça C.labNla PfROIGA0 
UNID so 

24,95 

VALOR TOTAL R$ "69.395,so(Quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e cinco 
reais e chlqllettta ftlltaYes.) _ .... ______ "'"""'-_ 

41.800,00 

R$ 
83.900,00 

R$ 
3.170,00 

R$ 
1.200,00 

R$ 
1.247,SO 

ot(U.h:.w= ' ..---, ......... ~--~QIM-~ii--dlt ........ dD~·o,:CI.IMMQl,_.iliâlfot___,. ..... _..~...,._~~«-
~-~-P'W..,_......._...._ • .,_.ac:orõ.,~• ..... ~ ........ ~•---"°'~" f t .... 

D.E Pll, 2 l DE JANEIRO DE 2 
~ 

Jost CARLOS D.E SOUZA PEREIRA 
(Proprietário) 

CPf{04648613490) 

RG(2.858290) 

r29.977. 481i0001-11, 
JC Comercio e Representações 
Rua Lfdia e~- arques Nº 163-

MALVINA ÊP 58,432 .. 611 
L... CA MPIN ANDE .. p9 J 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PROPONENTE: ADILMA LUCIA DE LIMA-ME 
CNPJ: 35.662 .506/0001-40 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: 
Contratação de empresa · para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes 
in natura para atender as Escolas Municipais, hospital, Programas Sociais, 
Creche, Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos, Unidades Mista de 
Saúde e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN. 

Prezados Senhores, 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL 1 

1 Ovo de Galinha cor da casca 
19.188,0~ marrom, bandeja com 30 in natura UNID 1200 R$ 15,99 R$ 

unidades 
2 Queijo Mussarela - de 

primeira qualidade fatiada 
natville UNID 200 R$ 43,95 R$ 8.790,00 

3 Presunto de primeira 
dalia UNID 500 R$ 22,99 R$ 11.495,00 qualidade fatiado 

4 Carne bovina moída in 
natura produto preparado 

masterboi UNID 3000 R$ 16,99 R$ 50.970,00 com carne bovina de 1ª 
qualidade 

5 Fígado - in natura, firme 
intacta, fresco firme e 
coloração uniformes, isenta masterboi UNID 1000 R$ 15,99 R$ 15.990,00 
de sujidades, parasitas e 
larvas 

6 Frango (peito, coxa e sobre 
coxa) - abatido in natura 
fresco firme e coloração 

in natura UNID 5000 R$ 12,99 R$ 64.950,00 
uniforme, isentam de 
sujidades, parasitas e 
larvas 

7 Músculo - lª qualidade, in ' 
natura tipo patinho, firme 
intacta, fresco firme e 

in natura UNID 3000 ·R$ 22,99 R$ 68.970,00 
coloração uniformes, isenta 
de sujidades, parasitas e 
larvas 
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8 Costela Bovina com osso-
abatido in natura fresco 
firme e coloração uniforme, 
isenta de sujidades, 
parasitas e larvas 

9 CARNE BOVINA de 1ª 
qualidade sem Osso -

abatido in natura fresco 
firme e coloração uniforme, 
isenta de sujidades, 
parasitas e larvas 

10 CARNE BOVINA de 2ª 
qualidade sem Osso -

abatido in natura fresco 
firme e coloração uniforme, 
isenta de sujidades, 
parasitas e larvas 

11 Salsicha 
12 Vísceras de boi (miúdos) 
13 Linguiça Calabresa 

TOTAL DA PROPOSTA: 436.255,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
PAGAMENTO: MENSAL 

masterboi UNID 2500 

in natura UNID 1000 

in natura UNID 2000 

copacol UNID 200 
in natura UNID 50 
frigoalpha UNID 50 

22 de Janeiro de 2021. 

R$ 28,49 R$ 71.225,00 

··R$ 39,99 R$ 39.990,00 

·-

R$ 39,79 R$ 79.580,00 

R$ 14,29 R$ 2.858,00 
R$ 21,99 R$ 1.099,50 
R$ 22,99 R$ 1.149,50 

PESQUISADOR 
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as 
Escolas Municipais, hospital, Programas Sociais, Creche, Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos, Unidades Mista de Saúde e demais Programas e Secretarias deste 
município de Equador/RN. 

Prezados Senhores, 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Ovo de Galinha cor da casca marrom, bandeja com 30 unidades in natura UNID 1200 R$16,85 R$ 20.220,00 

2 Queijo Mussarela - de primeira qualidade fatiada in natura UNID 200 R$ 44,99 R$ 8.998,0C 

3 Presunto de primeira qualidade fatiado in natura UNID 500 R$ 23,79 R$ 11.895,00 

4 Carne bovina moída in natura produto preparado com carne 
in natura UNID 3000 R$17,89 R$ 53.670,00 

bovina de 1ª qualidade 

5 Fígado - in natura, firme intacta, fresco firme e coloração 
in natura UNID 1000 R$18,30 R$ 18.300,00 

uniformes, isenta de sujidades, parasitas e larvas 

6 Frango (peito, coxa e sobre coxa) - abatido in natura fresco 
~irme e coloração uniforme, isentam de sujidades, parasitas e in natura UNID 5000 R$13,50 R$ 67.500,00 
llarvas . 
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7 Músculo - 1ª qualidade, in natura t ipo patinho, firme intacta, 
i:resco firme e coloração uniformes, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas 

8 Costela Bovina com osso- abatido in natura fresco firme e 
coloração uniforme, isenta de sujidades, parasitas e larvas 

9 CARNE BOVINA de 1ª qualidade sem Osso - abatido in natura 
resco firme e coloração uniforme, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas 

10 CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Osso - abatido in natura 
fresco firme e coloração uniforme, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas 

11 Salsicha 

12 Vísceras de boi (miúdos) 

13 Linguiça Calabresa 

TOTAL DA PROPOSTA: 451.787,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 25 DIAS 
PAGAMENTO: MENSAL 

' 
22 de Janeiro de 2021. 

Gfa.u~ . ~ , M"-r.i v.A 
PESQUISAD '>l1' Àl.,)q).ú ª~ 

in natura UNID 

1 in natura UNID 

in natura UNID 

in natura UNID 

in natura UNID 

in natura UNID 

in natura UNID 

M) 
PESQUISADOR 

3000 R$ 23,80 R$ 71.400,00 

2500 R$ 28,99 R$ 72.475,00 

1000 R$ 40,99 R$ 40.990,00 

2000 R$ 40,50 R$ 81.000,00 

200 R$14,99 R$ 2.998,00 

50 R$ 22,87 R$ 1.143,50 

50 R$ 23,95 R$ l.197,50 

COM ~ VS.9~ m .,, í?..c 

r- ~~ \ 
o ~~ 

~">) 

º~~~~~ 



Objeto : 
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FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN NATURA. 

- --

~ - fnES-CRIÇÃO 
-- _, -----· -

1 Ovo de Galinha cor da casca marrom, bandeja 
com 30 unidades 

-- -

2 Queijo Mussarela - de primeira qualidade fatiada 

- - - -·~•-· ·---- ---· ~ -----
3 Presunto de primeira qualidade fatiado 

4 Carne bovina moida in natura produto preparado 
com carne bovina de 1ª qualidade 

- --
5 Figado - in natura , firme intacta , fresco firme 

• e coloração uniformes, 
' parasitas e larvas 

isenta de sujidades , 

l - -
6 

-
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

UNID :QTDE FORNECEDOR PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
---,-- ------- - - - - 1 ~CA --· -- - -· -- -

1 
1 
1 

Unid . 

-

Kg 

---·-

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

1 

200 ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA - -- - -r 15:ggf 
' -

MÍNIMO 3.198 , 00 MÉDIAS 

16 ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
--- -- - - -- r-JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

1 JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA _j_ 

1 
43 , 95 1 

-
MÍNIMO 703 , 20 MÉDIAS 

·-· - ---
41 ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

MÍNIMO 1 22 , 99 1 942 , 59 MÉDIAS 

50 ADILMA LUC I A DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA --t --- --,- - - -
MÍNIMO 16 , 99 1 849 , 50 MÉDIAS 

- -+-·- ·-
25 ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

! 

-:;.~~- CARi~ ~~OUZA PEREIRA-- . i í l 
~JEOVA~IO_ JUNIOR' MOURA LINO 01589362489 _ - - , . ~ ~ 

MINIMO ' 15 , 99 399, 75 MEDij S ~ 
100 ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

l 

15,99 3.198,00 

16 , 85 3.370,00 

17 , 49 3.498,00 ---- --•-··----·. 
16 , 78 . 

43 , 95 1 
---- - --

44 , 99 · 

45 , 65 

44 , 86 , 
-

22 , 99 

23 , 79 

24 , 99 

23 , 92 

1 6 , 99 
-

17 , 89 1 

18 , 98 \ 
----- l-- --

17 , 95 _ _...,_.,.._ __ ._ 
-

~ ~~ I~/ 

-

---
. 

3.356 , 00 

703 , 20 
-

719 , 84 

730 , 40 

717 , 76 

942 , 59 

975 , 39 

1.024 , 59 

980 , 72 

849 , 50 

894 , 50 

949 , 00 
·-·----
897 , 50 

399 , 75 
---
457 , 50 

457 , 50 

438,25 

1.299,00 

1.350,00 

t 0~~ii'¼l -
----..:..:-



L __ _ 
1 7 

8 

9 

10 

11 

1 
12 

Frango (peit;, coxa ~ sob;~- c;~·;) - abatido in j 
natura fresco firme e coloração uniforme, isentam 
de sujidades , parasitas e larvas 

Músculo - 1• qualidade, in natura 
firme intacta , fresco firme 
uniformes , isenta de sujidades , 
larvas 

tipo patinho , 
e coloração 
parasitas e 

Costela Bovina com osso- abatido in natura fresco 
firme e coloração uniforme , isenta de sujidades, 
parasitas e larvas 

CARNE BOVINA de lª qualidade sem Osso - abatido ! 
in natura fresco firme e coloração uniforme, 
isenta de sujidades , parasitas e larvas 

CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Osso - abatido 
in natura fresco firme e coloração uniforme , 
isenta de sujidades , parasitas e larvas 

-----
Salsicha 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

\ 

\ ~iiíllii~-' :!J'!{• 
--~ ~ -e:.,;,. ... ·;/•~ "'·ut, ..;..,~,,-
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T JO;E CA;LOS DE SOUZA PEREIRA 
--- ~ -· .,._ - -

14 , 25 1 ·-------- - --
MÍNIMO -[ 12 , 99 

! ___ 1_._2_9_9_, 00 1 MÉDI~-i 1 =' 58 ; ---

1.425 , 00 

1 . 358 , 00 

65 IADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

MÍ~~M~ __ 22 , 99 1 

60 IADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 - ------
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

MÍNIMO 28 , 49 1 

50 IADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
-- ·-- -
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

1.494 , 35 1 MÉDIAS 

22 ,99 

23,80 

24 , 95 

23 , 91 

28 , 49 

1 . 494 , 35 

1 . 547 , 00 
----
1 . 621 , 75 

1 . 554 , 15 

1.709,40 

28 , 99 1 l.~ 9,40 

29 , 65 1.779 , 00 

1.709,40 1 MÉDIAS 1 29 , 04 1 1 . 742 , 40 
1 - -

39 , 99 1.999 , 50 

40 , 99 2.049 , 50 

41 , 80 2 . 090 , 00 

MÍNIMO 39 , 99 ! 1.999 , 50 MÉDIAS 40,93 2 . 046 , 50 

55 IADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

MÍNIMO 39, 79 1 2 .188,4~L MÉDIAS 

32 IADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 1 1 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA r + 
' 14 , 29 1 MÍNIMO 457 , 28 i MÉDIAS 

39 , 79 

40 , 50 

41 , 95 

40,75 

14 , 29 

14 ' 99 1 

-- - l5 , 85 1-

2 .188 , 45 

2 . 227 ,50 

2 . 307 , 25 
-- -
2 . 241 , 25 

457 , 28 

--------------f-------.,-- - -- --- - _ _,_ ___ _ ----------- - --l- - ~--;t 
~ ~ Q)- 11' --e 
r<- !'12, 8?~ 

479 , 68 

507 , 20 

481,28 

659,70 

686 ,10 

720,00 

688 , 50 

Vísceras de boi(miúdos) 

Kg 

30 _ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

f JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

f 
MÍNIMO 21 , 99 

--,. 

659,70 

c :u N ~--_ - oo l 
~ e f2 
V'"''~ i;:/ 
~ 

íjf.J_~~'J~ 
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- ---
DADOS DOS FORNECEDORE ; 

-
--

_.., - - ----

.. -CPF/CNPJ --· 1~ SOCIAL _ _ _____ --r~•""'.""' _ END~~- __ _ 

~29977481000171 JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 83 2153-5867--tR LIDIA BATISTA MA 

1 348ã6052000129 I JEOVANIO -;U~I-;R MOUl,~~NO 01589362489 83 9613-7679 I R HUMBERTO E-;,,ARIS 

RQUES , 163 TERREO --
:) , SN ******** -

' 35662~06~~0140 IADILMA LucrA __ DE LIMA 06899040450 • 83 9324-1745 1 ~c:_Jo~~~~ MEDEI :JS , SN 

Ma,ia Vitó,i a,t,o de Mo,ais 
Chefe de divisão de Compras 

- ·-- ----

--- - ... --
--

BAIRRO 
---

MALVINAS 

CENTRO 

IALTO ---- DOS 
MEDEIROS 

-~~-~-~m --
·- -· 

MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

JUAZ EIRINHO -.. -
JUAZEIRINHO 

COMt. 
?:: :!1 
Q) C1' 
~ . 

--
UF 

PB 

PB -
PB 



05/01/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GARI ETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização , acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal .eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Rea l i zação do referido p r ocesso de contratação direta objetivando : 

Objeto : Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in na t ura 
pa r a atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviço s e 
fortalec imento de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equa d o r /RN. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento v igente para 
a devida execução d o objeto a ser contratado: 

Recursos Pr óprios do Município de Equador : 
SECRETARI A DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 0 4 . 122. 000 3.2003 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 0 004 . 2008 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 3 61 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 3 0. 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 .3 61 . 00 04 . 2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 001 

DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 

DA 

DA 

DO 

DO 

DO 

SECRETÁRIA 

SECRETÁRIA 

ENS FUNDAMENTAL 25 % 

ENS FUNDAMENTAL QSE 

ENS FUNDAMENTAL 40 % 

02030 . 12 . 3 61 . 0 004 . 2006 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIME . ESC . ENS . FUND . PNAE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030 . 12 . 3 61 . 0004 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIME . ESC . ENS. FUND . 25 % 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 .1 2 . 3 61.00 04 . 2015 - MANUTENÇAO DAS ATV . DO ENSINO INFANTIL / PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 12 2. 00 07 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 .0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 43 . 0007 . 2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONS ELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 2 43 . 000 7 . 2 0 66 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44. 0 00 7 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 . 2 44 . 00 07.2 07 8 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 24 4 . 007 . 2 079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 24 3 . 00 07.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007.2084 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO DO SUAS 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 00 07 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF ) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 .244 . 007 . 2097 - MAUNT . DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 .0 0 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005 . 2 022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3 . 3 . 90.30.00 .00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0005 .203 0 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 .3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 04 . 122.0008 . 2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 .27.782 . 0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 .3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10.122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .10 . 301 . 0006.2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3.3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070 . 10.301 . 0006 . 2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10.301 . 0006 . 2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 . 10 . 302 . 0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 .99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇAO DO PROG . EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 .3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10.305 . 0006.2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 .3.90 .30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

FRANÇOAIR C 
Secretário 

DA SILVA 
cipal de Administração , Orçamento e Finanças 
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GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÀO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Assunto: 
Anexo: 

Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças. 
Procedimento de dispensa de licitação. 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inciso 
II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , objetivando: 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para 
atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortaleciment o 
de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado . 

Remeta - se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , para a formalização do 
referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Equador - 22 de Janeiro de 2021 . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENT E: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210121DV00014 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem : Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças 

Objeto : Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura 
para atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador /RN . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , esta 

DISPENSA Nº DV00014/2021 - 22/01/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria 
Jurídica . 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

FRANÇOAIR CARL 
Secretário Mu · 

SILVA 
de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210121DV00014 

Objeto : Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura 
para atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art . 24 , inciso II, da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa n º DV00014/2021 - 22/01/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art. 38 da Lei Federal n º 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças. 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Administração , Orçamento , 
Finanças , a qual indicará , necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do 
fornecedor ou executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato. 
Em seguida , os autos devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , 
da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo único , do 
mesmo diploma legal : 

• Elementos do processo ora autuado . 

Equador - RN , 

FRANÇOAIR CAR 
Secretário M 

2 de Janeiro de 2021. 

Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00014/2021 

1. O - OBJETO 

NTi 

i!f Fls. JÜ _ "% 
u 

Mat. . 

UBRI A 

Contratação de empresa pa r a fornecimento parcelado e diá rio de frios e carnes in natura para 
atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortaleciment o 
de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças - após considerar os 
aspectos e a singularidade da presente contratação , bem como as disposições contidas na 
legislação vigente , entendeu ser dispensável a licitação. 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação :" 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei , 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deve rá ser observado o disposto no Ar t . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art . 61 , todos do referido diploma legal . Salvo melhor juízo à consideração 
superior . 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

FRANÇOAIR CA SILVA 
Orçamento e Finanças 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : .. .. / .. . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . ... . ... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034 .14 8 . 724-47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado . .. . .. .. . - . . . . . . . . . . ..... .. . - . . .... .. . - ... , CNPJ nº . . .... . .. , neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na . .. . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . 
. . . . . . . . . CPF nº ......... , Carteira de Identidade nº doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00014/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário 
de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , 
Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias 
deste município de Equador/RN . 

O fornecimen to deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00014/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será realizado na forma 
parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . .. ( . . . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financei ros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMIN I STRAÇÃO 
02020 . 04 . 122 . 0003 . 2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004 . 200 5 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MAT ERIAL DE 
02030 . 12 . 36 1 . 000 4 . 2 008 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 361 . 000 4 . 2010 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
02030 . 12 . 36 1 . 00 04.2011 - MANUTENÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE 

DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 111 
DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 120 
DA ATIVIDADES 
CONSUMO - 113 
CONSUMO - 115 

DA SECRETÁRIA 

DO ENS FUNDAMENTAL 

DO ENS FUNDAMENTAL 

DO ENS FUNDAMENTAL 

25 % 

QSE 

40 % 

02030 . 1 2 . 361 .0 00 4 . 2006 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIME . ESC . ENS. FUND . PNAE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 12 2 
02030 . 12 . 36 1 . 000 4 . 20 15 - MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIME . ESC . ENS . FUND . 25 % 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

Mat.--=--1-+---=-

02030 . 12 . 361 . 000 4 . 2015 - MANUTENÇAO DAS ATV. DO ENSINO IN FANTIL/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 11 2 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 12 2 
SECRETARIA DE ASS ISTENCIA 
02080 . 08 . 122 . 0007 . 20 40 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 00 1 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 43 . 0007 . 2 04 3 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATER I AL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 2 43 . 0007 . 20 66 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATER I AL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 0007 . 2 07 0- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 . 24 4 . 0007 . 2 078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 00 7 . 20 79 - SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2 081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 24 4 . 000 7 . 20 84 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOI O DO SUAS 3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 0007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGD PGF ) 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 2 44 . 00 7 . 20 97 - MAUNT. DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
CULTURA E ESPORTE 
020 40 . 13 . 3 92 . 0005 . 202 2 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 00 1 
AGRICUTURA E MEI O AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 000 5 . 203 0 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVI DADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 0 01 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 00 1 
02050 . 27 . 782 . 0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 0 01 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006 . 203 1 - MANUTENÇAO DAS ATI VIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 11 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 14 
02070 . 10 . 301. 0006 . 2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 2 14 02 07 0 .1 0 . 30 1 . 0 0 0 6 . 207 4 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 1 0 . 30 1. 0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3 . 90 . 30 . 00. 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 2 11 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 0 0 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
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3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070 .1 0 .302 . 0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 .1 0 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇAO DO PROG.EPID . CONT . ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10.305 . 0006 . 2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato : 
a - Entrega : Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada : 4 (quatro) meses , considerada da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto c ontratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , con forme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

r. 

~ Fls. % 
(._) 

Mat._.,.,,...... .... 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impediment o de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos morató rios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em v igor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de . ... . .. ........ de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00014/2021 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais, Programas 
Sociais , Creche , Manutenção de servi ços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas 
e Secretarias deste município de Equador/RN . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica 
FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN NATURA considerada oportuna e 
imprescindível , bem corno relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 - R$ 15 . 900 , 72 . - Entidade ou 
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a 
sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo. 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor 
nº 8 .666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação :" 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento ) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

Atenciosamente , 

ILVA 
Secretário Muni de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00014/2021 

Participantes Unid. ! Quant. Vl. Unit. Vl . Total Class . Obs. 

1 - Ove de Galin.'la - cor da casca marrom, bandeja com 30 unidades 

DE LIMA 06899040450 ADILMA LUCIA 
JEOVANIO JUNI 
JOSE CARLOS D 

OR MOURA LINO 01589362489 --
E SOUZA PEREIRA --~-

2 - QueiJo Muss~::,~:1:.~. - de primeira qualidade_fatiada 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

Unid. f 
Unid. ! 
Unid . 1 

200 
200 
200 

161 

16! 
161 JOSE CARLOS DE ~?_U_Z_A_ P_ERE_I_RA _________ ----~- _ _.__....._ ___ _._ __ _ 

.. 
15 , 991 3 .1 98 , 00 
16, 85• 1..:_370 , 00 
17,491 3.498 ·---· 
43, 9c 7ül ,3º-
44 , 9c 719 , 84 .. 
45,65 730 ,4 0 

1 

2 

3 

1 
2 
3 

3 ·· Presunto de _pr iln=.ira _palidade fatiado •,-----,----------r-------
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

41 22,99 
41 23 , 79 

41 24,99 

4 - Carne bovina moída in natura produ~o preparado com carne bovina de 1 • qualidade 

ADILMA LUCIA DE L!~ 26~2040450 ______ Kg~__._! ___ 5_0+ ____ 1_6_,_9_9-rl- 849 ,5 0 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 Kg 50 .J:.:7 ,89! 894, 50 

1 

2 

3 

1 
2 

3 

--l 
l 

J OSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA Kg - ..3lt_ .. 18, 98t 94 9 , 00 
F.igado -· i.;;· ·-;_a-tu- :C~ f i rme intacta 

I 
fresco firme e ·-c ~ i o~ação uniforme_s_,_ i_s_e--'n_t_a....._d_e su j i dad e s , parasitas 

,ó., ,~ ..• 

ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

~ .. ~·-~ .. --- -~- ..... -..... ~-••·• -·-· 
J OSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

Kg ·-,··-- 25 --~ 1iJ9L_ 399! __ ?5. 

Kg _ _ 2 5 _ • 1Jl, 3 º l.... 4 5 7, 5 O 
_____ ...., ___ K_,.g _______ 2_5_.._ ____ 1_0-'-, _3_0 ...... __ 4 5_.2 , ~o 

1 

2 

3 

6 -- Frango (peito, coxa e sobre coxa) - abatido in natura fresco firme e coloração uni forme , isenta.'ll de 
su:iidades, parasitas e larvas 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

Kg 100 
Kg 100 
Kg 100 

12,99 1.299,ÕÕ- 1 
13 , 50 1. 350_!.,oo- 2 
14,251 1. 425, 00' 3 

7 - Músculo_:.:_l _' _ qu_·_a_l_i_d_a_d_e_,- i-. n- n- a- tu_ r _a-------'----=----'------'------'-....... -----'--tipo patinho, firme intacta, fresco firme e coloração uniformes, 
isenta de SUJ idades, parasitas e larvas 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

Kg 65 

K_2 _.,..__ 65 
Kg . 651 

22,99 1.494 , 35 1 
23,80 l.547!JJ-2., 2 .. 
24 , 95 1 . §_ 2 1~--- 3 

8 - Costela Bovina com osso- abatido :Ln ··natura fresco firme e coloração uniforme, isenta de su jidades, 
pê\rasitas e larvas 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 
9 ·· CARNE BOVINA - de 1' qua_l_i_d_a_d_e_ s_e_m_,_O_s_s_o _ __ ab_ a_t_i_· d_o_....__-=--~---~-----~------~ 

Kg 60 28 , 49 1. 709 , 40 1 ____ .,j ·--· . ~~-~---·"· 
liL ... 60 28, 99! _1 . 739 , 40,_ 2 ! 

Kg 601 29, 65, 1.779,00, 3 
in natura fresco firme e coloração uni forme , i s enta de 

suJ.idades, parasi tas_ e __ larvas _ -----------.....-----,-----,--------,--
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 1 Kg 50! ~9 , 991: 1. 999 , 50 1 

JEOVANIO JUNIOR 1:'lº?.~ . 1.:I_NO 01589362489 ···--·--··-····j---.. K<J _ . 50__ 40,99_ 2 . 049 ,5 0 2 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA i Kg JiOJ___ ~~oi··-· 2 . 090 , _ao 3 
10 CI\Rtfr} .BOVINA de 2' qualidade sem Osso - abatido in nat;:;;;;_- fresco firme e coloração uniforme, isenta 
de suj1.dades, parasitas e larvas ·
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 
11. - Salsicha -~-----·~··-- •~ ·· 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 

JEOVANIO JUNIOR MOURA LINO 01589362489 
JOSE CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

Observações : 

---,.,-.-~-V-
-----! Kc;i:_ 

•-•••-·•••Y••-•·-.- •-

_ Kg_ 

l Kg .. 

KG ·-·1 
1 

KG 1 
1 KG 

T 
KG 
KG 
KG 

Houve empate na apuração , foi decidido por sorteio . 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 

5.5' - 39, nl __ 2 _.100 , 45 1 
sst· 40, 50' 2.227 , 50 2 
-+-
55 41 ? . 307 ,_25 3 

32· 14,291 . }57 , 28 1 
32

1 
479 ,_6~.' 2 

321 
14,99 
15,851 507!_?0 3 

30 21 , 99 659,70 1 
30 22,87 686 , 10 2 -
30 24,00 720 , 00 ___ 3 



RESULTADO FINAL : 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

FRANÇOAIR 
- ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 . Secretári 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 . Administr 
Valor : R$ 15.900 , 72 

Finanças 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Mat.~~=-

Expediente: 

Assunto: 

GABINETE DO PREFEITO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV00014/2021 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , ORÇAMENTO , FINANÇAS 
Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado e diário de frios e carnes in natura 
para atender as Escolas Municipais , Programas 
Sociais , Creche , Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais 
Programas e Secretarias deste município de 
Equador/RN . 

Legislação : Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e 

Anexo: 
suas alterações . 
Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos , 
contrato . 

inclusive a minuta do respectivo 

APROVO a cor respondente proposta nos termos do expediente supramencionado . Acolho a situação de 
Dispensa de Licitação , por estar em consonância com as disposições contidas na legislação 
pertinente . 

Remeta-se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídica , para os fins e efeitos legais . 

Equador - RN , 25 de Janeiro de 2021 . 

Prefeito 



PARECER 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: 

Assunto : 

Interessados : 

Anexo : 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV00014/2021 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , ORÇAMENTO, FINANÇAS 
Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado e diário de frios e carnes in natura 
para atender as Escolas Municipais , Programas 
Sociais , Creche , Manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais 
Programas e Secretarias deste município de 
Equador/RN . 
Prefeitura Municipal de Equador e : ADILMA LUCIA 
DE LIMA 06899040450 . 
Exposição 
elementos , 
contrato . 

de motivos correspondente e seus 
inclusive a minuta do respectivo 

Analisada a matéria , nos termos da Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar 
nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas ; e observado o teor dos documentos e informações apresentados , 
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação , como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito , o qual está 
de acordo com o Art. 24 , inciso II , do referido diploma legal. 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação , de dispensa de 
licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial , para os fins previstos nos Arts . 26 
e 61 da Lei Federal nº 8 . 666/93 e alterações . 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 . 

JAMY S ARAUJO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00014/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no us o de suas 
atribu i ções l egais , 

RESO LVE : 

RAT IFICAR a Dispensa de licitação , que objet i va : Contratação de empresa para forne c i mento 
parce lad o e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas Municipais , Pr ogramas 
Sociais , Cre c he , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais Programas 
e Se c retarias deste município de Equador/RN ; com base nos elementos constantes da Expo s ição d e 
Mot i vos n º DV00014/2021 , a qual sugere a contratação de : 

- ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450. 
35.662.506/0001-40 
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12. 
Valor : R$ 15 . 900 , 72 
Publique-se e cumpra - se. 

~ EIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00014/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

R ESOLVE : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00014/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para 
a tender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento 
de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN ; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente , a : 

- ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450. 
35 . 662 . 506/0001-40 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 . 
Valor : R$ 15.900,72 

Publique-se e cumpra- se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- DISPENSA Nº DV00014/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00014/2021 , que objetiva: FORNECIMENTO 
PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN NATURA; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 - R$ 15.900,72. 

Equador - RN, 26 de Janeiro de 2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00014/2021 

ENT. 

ls.J/J ·- '15 
at...._...,......~ 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV000 14/2021. OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO E DIARJO DE FRIOS E CARNE 
IN NATURA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORJZAÇÃO: Secretar 
de Administração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 26/01 /2021. 

Equador - RN, 26 de Janeiro de 2021 



PORTARIA Nº DV 00014/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

~ENTi 

gF1s. H ~ 
u o 

Mat. ......... .....,. .... 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00014/2021 , que objetiva : Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as Escolas 
Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , 
UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equador/RN ; com as atribuições nos 
termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEI 
Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00014/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atr i buições legais , 

RESO LVE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamento s e 
Se r v iços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação n º DV00014 / 2021 , que 
obj e tiva : Contratação de empresa para fornecimento parcelado e d i ário de frios e carnes i n 
natu r a para atender as Escolas Municipais , Programas Sociais , Creche , Manutenção de serviço s e 
fortalec iment o de vínculos , UMIIE e demais Programas e Secretarias deste município de Equado r / RN ; 
com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para fiscalizar a exe c u ç ã o d o 
referido c ontrato . 

Publique - se e cumpra-se . 

OLIVEIRA ....., 
Prefeito 
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Ma 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00014/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: FORNECIMENTO 
PARCELADO E DIARlO DE FRJOS E CARNES 1N NATURA; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, 
Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00014/2021, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 26 de Janeiro de 2021 

Prefeito 



CONTRATO Nº: 1DV14/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EQUADOR E ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450, PARA 
FORNECIMENTO CON FORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO : 

Pelo presente instrument o particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de 
Equador Rua Jose Marcelino, 100 Dinarte Mariz Equador RN, CNPJ nº 
08.086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , 
Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 
490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148.724 - 47 , Carteira de Identidade nº 
001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado ADILMA LUCIA DE 
LIMA 06899040450 - RUA JOAQUIM MEDEIROS , SN - ALTO DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO - PB, 
CNPJ nº 35 . 662 . 506/0001 - 40 , neste ato representado por Leandro Freire de Medeiros , 
Brasileira , Casado , Empresário , residente e domiciliado na Rua Joaquim Medeiros , SN , 
Alto dos Medeiros - Jua zeirinho - PB , CPF nº 010 . 914 . 024 - 93 , Carteira de Identidade nº 
2318053 SSP/PB , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRI:MEIRA - DOS FUNDA:MENTOS : 
Est e contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00014/2021 , processada nos termos 
da Lei Federal nº 8. 666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por obj eto: Contratação de empresa para f ornecimento parcelado 
e diário de frios e carnes in natura para atender ·as Escolas Municipais , Programas 
Sociais , Creche , Manutenção de serviços e fortalecimento de vínculos , UMIIE e demais 
Programas e Secretarias deste município de Equador/RN . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento , p r oposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , 
processo de Dispensa de Licitação nº DV00014/2021 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam faz endo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição ; e será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto , é de R$ 15 . 900 , 72 (QUINZE MIL 
NOVECENTOS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). 

i I~ EM DISCRIMINAÇAO - - UNIDADE QUANTIDADE p. UNITÁRIO -p. TOTAL . 
J 

,-
1 

Ovo de Galinha - cor da casca marrom , 
Unid . 200 ! bandeja com 30 unidades Í 

2 
lQue i j o Mus s __ a_r _e_l_a _ __ d_e_ p_r_ i _m_e_i_r_a_ q_u_a_l _i_d_a_d_e-+------1,---------+--

f a tia da Kg 16 

3 

4 

5 

6 

Presunto de primeira qualidade fatiado 
Carne bovina moída in natura produto 
preparado com carne bovina de 1 ª 
qualidade 

in natura , firme intacta,T 
firme e coloração uniformes , ! 

____ d_e sujidades , parasitas e larvas 

Fígado 
fresco 
isenta 
Frango (peito , coxa e sobre coxa) 
abatido in natura fresc o firme e 

Kg_-+-- 41 

Kg 50 

-t 
Kg 25 

15,99 3 . 198,00 

4 3 , 95 703 , 20 

22,99 942 ,_~ j 

16 ,99 849 , 50 

15 , 99 399 , 75 

12 , 99 1 1 . 299 , 0~ 

...... ~ 



... 

7 

8 

1-: 
11 
12 

coloração 
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uniforme, isentam de 
parasitas e larva s suj idad_::s , ----

Músculo - lª qualidade , in natura tipo 
atinho , firme intacta , fresco fi r me e 

Kg 65 co l oração uni formes , isenta de 
sujidades , par asitas e larvas 
Costela Bovina com osso- abatido in 
natura fresco firme e coloração 

Kg 60 
uniforme, isenta de sujidades , 
parasitas e larvas - ----
CARNE BOVINA de 1ª qualidade sem Osso -

1 abatido in natura fresco firme e 
Kg 50 

coloração uniforme, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas 
CARNE BOVINA de 2ª qualidade sem Os s o -
abatido in natura fresco firme e 

Kg 55 
coloração uniforme , isenta de 
sujidades , parasitas e larvas .... --- -
Sal sicha Kg 32 --- -
Vísceras de boi (miúdos) Kg 30 

Total : 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

~ENTi 

8 Fls._A % 

-- ~ 
22 , 99 1 . 494 , 35 

28 , 49 1.709 , 40 1 

- - --l 

39 , 99 1.999 , 50 

39 , 79 2 . 188 , 45 

--1-
14 , 29 457 , 28 

-
21 , 99 659 , 70 __, 

15.900 , 72' 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da 
assinatura do contrato , exclusivamente para as obrigações in i ciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustame nto , o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice def i nitivo . Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o 
definitivo . 
Caso o índi ce estabelecido para r eajustamento venh a a ser ext into ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado , se r á adot a do , em s ubst i t u i ç ã o , o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previ são legal quanto ao í nd i ce substituto , a s partes elegerão novo 
índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo 
aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constant e do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
02020 . 04.122 . 0003.2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OU TRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
02030 . 12 . 122 . 0004 .2 005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 .9 0 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 .12 . 361 . 0004 . 2008 - MANUT ENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 25% 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 

~ 
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02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL QSE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
02030 .1 2 . 361 . 0004.2011 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 40% 
3.3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 115 
02030 . 12 . 361.0004.2006 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIME . ESC . ENS. FUND . PNAE 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
02030.12 . 361 . 0004 . 2015 - MANUTENÇAO DO PROG . DE ALIME . ESC. ENS. FUND. 25% 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030 . 12 . 361.0004.2015 - MANUTENÇAO DAS ATV . DO ENSINO INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 .122. 0007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 .3. 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3.3.90.30.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 
3 . 3.90.30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 244 . 0007 . 2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080 . 08 .244.0 007 . 2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV . DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08 . 244 . 007 . 2079 - SERVIÇO DE CONV . E FORTALEC IMENTO DE VINCULO 
3 . 3 . 90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 . 243.0007.2081 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08 . 244 . 0007 . 2084 - MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS 3.3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080 . 08 .244.0 007 . 2085 - MAUNT . GEST DOS REC . DE APOIO AO BOLSA FAMILIA (IGDPGF) 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08 . 244 . 007 . 2097 - MAUNT. DO BLOCO DE PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3 . 3.90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005.2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0005 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3.90.30 . 00 . 00 - OU TRO MATERIAL DE CONSUMO - 00 1 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 .1 22 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 .04 . 122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
02050 . 27 . 782.0008 . 2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 
3.3.90.30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 
3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070.10 .1 22 . 0006 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 301 . 0006.2032 - MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3.3 . 90 . 30 . 00 . 00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070 .1 0 . 301 . 0006 .2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 
3.3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSU - 214 

' 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

02070 . 10.301 . 0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3 . 3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90.30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3 . 90 . 30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.302 . 0006 . 2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3 . 3.90.30 . 99.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3 . 90.30 . 99 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070 . 10 . 305 . 0006 . 2039- MANUTENÇAO DO PROG . EPID.CONT. ENDEMIAS 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070.10 . 305.0006.2065- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO NASF 
3 .3.90.30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 

Ti 

8 Fls.~--;
Mat._.~---

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular, da 
seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de 
adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA : 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato: 
a - Entrega : Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada : até 26/05/2021, considerada da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos 
termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato , dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil , tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos , a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante, quando da execução 
do contrato , que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter , durante a vigência do em compatibilidade com as obrigações 
assumidas , todas as condições de re e qualificação exigidas no respectivo 
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processo de contratação direta , apresentando ao Contratante os documentos necessári os , 
sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido , de pleno direito , conforme o dispos to nos Arts . 77, 78 e 79 , todos da Lei 
8.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas compras , até o r espectivo limite fixado no Art. 65 , 
§ 1° da Lei 8.666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido , salvo as supressões resultantes de aco rdo celebrado entre os 
contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Exe cutado o presente contrat o e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para recebe r o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão , conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçõe s assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas 
nos Arts . 86 e 87 da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero 
vírgula c i nco por cento) aplicada sobre o valo r do contrato por dia de atras o na 
entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
c ento) sobre o valor cont ratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois ) anos ; e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente , qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
No s casos de eventuais atrasos de pagamento nos te r mo s deste instrumento , e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admiti da a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM= N x 

VP x I , onde : EM= encargos moratórias ; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagament o e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice 
de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual 
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta, um novo índi ce adotado 
pelo Governo Federal que o substitua . Na hipóte se do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Fo ro da Comarca 
de Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o present e contrato em 02 (duas) vias , o 
qual va i assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN, 26 de Janeiro de 2021. 

TESTEMUNHAS PELO 
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Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

ADILMA LUCIA DE 

OLIVEIRA 

LEANDRO FREIRE DE MEDEIROS 
010 . 914 . 024 -93 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

Nome do Empresário 
ADILMA LUCIA DE LIMA 
Nome Fantasia 
MEDEIROS PRODUTOS E SERVICOS 

Capital Social 
8.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 

068.990.404-50 3305096 SSP PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 
35'.662.506/0001-40 

Endereço Comercial 

CEP 
58660-000 
Bairro 
ALTO DOS MEDEIROS 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
29/11/2019 

Ocupação Principal 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
29/11/2019 

Logradouro 
RUA JOAQUIM MEDEIROS 
Munícipio 
JUAZEIRINHO 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

NIRE 
25-8-0207927-1 

Número 
SN 
UF 
PB 

Comerciante independente de produtos de limpeza 

Atividade Principal (CNAE) 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 
artigos esportivos 
Comerciante independente de 
artigos para habitação 
Quitandeiro(a) independente 
Verdureiro independente 
Comerciante independente de 
miudezas e quinquilharias 
Comerciante independente de 
artigos de armarinho 
Comerciante independente de 
cosméticos e artigos de perfumaria 
Comerciante independente de 
embalagens 
Açougueiro(a) independente 
Comerciante independente de 
artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas 

47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

47.59-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 



Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Munic ípio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento , compreendidos os aspectos sanitário s, 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, l icenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verifi cação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov. br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convene n tes do ca dast ro s in c ron iz ado nacion a l ), informe os elementos a b aix o n o en d e reço e l etrôn ico 
http://www.receita.fazenda .qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME52782335 

Número do Identificador 
35662506000140 

c.~~ENTE 11 

Data de Emissã ~~"' Jl:"'I'& 
04/07/2020 ~ ~ 

~FI 'I-> 8 s. b 
Mat._~_ 



PRIMEIRA AL TERACÃO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ADILMA LUCIA DE UMA Q6899040450 

Pelo presente instrumento particular de Alteração ao Ato Constitutivo: 

ADILMA LUCIA OE UMA, brasileira, natural de Juazeirinho/PB, casada, comunhão 
parcial, empresária, nascida em 01/06/1986, portadora da cédula de identidade n .0 

3305096 - SSP/PB e do CPF n.º 068.990.404-50, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim Medeiros, 155, Alto dos Medeiros, Juazeirinho/PB- CEP: 58.660-000. 

Titular do Empresário Individual que gira sob o nome ADILMA LUCIA DE LIMA 
06899040450, com sede na Rua Joaquim Medeiros, 01, Alto dos Medeiros, 
Juazeirinho/PB - CEP: 58.660-000, com Inscrição de Empresário Individual arquivado 
na JUCEP - Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE n.0 25 8 0207927-1 por 
despacho de 21/02/2020, inscrita no CNPJ sob o n.0 35.662.506/0001-40, resolve 
ALTERAR e CONSOLIDAR sua Inscrição de Empresário, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O Titular do Empresário Individual altera seu nome empresarial AOILMA LUCIA OE 
LIMA, assumindo todo Ativo e Passivo do nome modificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais) fica elevado para R$ 150.000,00(cento 
e cinquenta mil reais) havendo um aumento no valor de R$ 142.000,00 (cento e 
quarenta e dois mil reais) totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente e legal 
do país. 

Tendo em vista a modificação ora ajustada consolida-se sua inscrição de Empresário 
Individual. 

CONSOL1OAÇÃO 

ADfLMA LUCIA DE LIMA, brasileira, natural de Juazeirinho/PB, casada, comunhão 
parcial, empresária, nascida em 01/06/1986, portadora da cédula de identídade n.º 
3305096 - SSP/PB e do CPF n.0 068.990.404-50, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim Medeiros, 155, Alto dos Medeiros, Juazeirinho/PB - CEP: 58.660-000. 

UsodaJUCEP Página 1 



CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL 

O empresário individual tem como nome empresarial a firma ADILMA LUCIA DE LIMA 
e tem como nome de fantasia a expressão MEDEIROS PRODUTOS E SERVIÇOS 

CLÁUSULA li - 00 CAPITAL 

O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, da seguinte forma R$ 150.000100 (cento e cinquenta mi1 reais) em moeda 
corrente do País. 

CLÁUSULA UI - DA SEDE 

O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Ageu Soares de 
Oliveira, 40, Alto dos Medeiros, Juazeirinho/PB - CEP: 58.660-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 

O Empresário Individual terá por objeto o exerc1c10 das seguintes atividades 
econômicas: Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitãrios; lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de 
carnes - açougues; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comercio varejista de 
artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal. 

Parágrafo único 

Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) é exercida as atividades de Comércio 
Varejista de produtos saneantes domissanitáríos; Lojas de variedades, exceto lojas de 
departamentos ou magazines; Comércio varejista de carnes - açougues; Comércio 
varejista de horti.frutig.ranjeíros; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de artigos 
esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 

Uso daJUCEP Página 2 
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E exercerá as seguintes atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

CNAE: 4789-0/05 - Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitários. RUB 

ATIVIDADE SECUNDARIA 

CNAE: 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
CNAE: 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE: 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE: 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE: 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
CNAE: 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente 
CNAE: 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE: 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
CNAE: 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE: 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individuai no País. 

CLAUSULA VI ~ DO INÍCIO DAS ATlVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A Empresa iniciou suas atividades em 29/11/2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA VII - DO PRÓ LABORE 

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Usoda)UCEP Página 3 



CLÁUSULA VIII - PORTE EMPRESARIAL 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da e.,.,_~t.OI""' 
como Microempresa - ME, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao 
limite fixado no inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4º do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar 
no 123/2006. 

O titular do empresário Individual assina o presente instrumento de alteração em 
uma ~ via para que surta os efeitos legais. 

" 

Uso daJUCEP 

Juazeirinho - PB, 20 de outubro de 2020. 

AJÃL 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2020 15 : 42 SOB Nº 20204388120 . 
PROTOCOLO : 20~~88120 OE 23/10/2020 . 
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ADILMA LUCIA DE LIMA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . redesim .pb . gov .br 
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SEGUNDA AL TERACÃO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ADILMA LUCIA DE LIMA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração ao Instrumento de Inscrição: 

ADILMA LUCIA DE LIMA, brasileira, natural de Juazeirinho/PB, casada, comunhão 
parcial de bens, empresária, nascida em 01/06/1986, portadora da cédula de 
identidade n.º 3.305.096 - SSP/PB e do CPF n.0 068.990.404-50, residente e 
domiciliada na Rua Joaquim Medeiros, 155, Alto dos Medeiros, Juazeirinho/PB -
CEP: 58.660-000. 

Empresário Individual que gira sob o nome ADILMA LUCIA DE LIMA, com sede na 
Rua Ageu Soares de Oliveira, 40, Alto dos Medeiros, Juazeirinho/PB - CEP: 
58.660-000, com Inscrição de Empresário Individual arquivado na JUCEP - Junta 
Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE n.0 25802079271 por despacho de 
21/02/2020, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.662.506/0001-40, resolve ALTERAR sua 
Inscrição de Empresário, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O Empresário Individual terá por objeto o exercIc10 das seguintes atividades 
econômicas: Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitários; Lojas de 
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de 
carnes - açougues; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comercio varejista de 
artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio Varejista de artigos de escritório; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

Parágrafo único 

Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) é exercida as atividades de Comércio 
Varejista de produtos saneantes domissanitários; Lojas de variedades, exceto lojas de 
departamentos ou magazines; Comércio varejista de carnes - açougues; Comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de artigos 
esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio Varejista de artigos de escritório; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; 



E exercerá as seguintes atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

CNAE: 4789-0/05- Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitários. • .__ ....... 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

CNAE: 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
CNAE: 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE: 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE: 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE: 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
CNAE: 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE: 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
CNAE: 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE: 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
CNAE: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios em não especificado anteriormente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas não modificadas por este instrumento 
permanecem em pleno vigor. 

JUCEP 
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MA LUCIA DE LIMA 
CPF n.0 068.990.404-50 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2021 13:47 SOB Nº 20205116795 . 
PROTOCOLO : 205116795 OE 22/12/2020 . 
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ADILMA LOCIA OE LIMA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . redesim.pb . gov . br 
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ESTA DODA.PA ltAÍBA 
CARTÓRJO""ANTONIO.JOAQUIM,"UNJCOOFtCJO DENOTASC())µlt~J)EJU~EIRlNHO·PB 

AvenirJu."JwzFederaiGeniv(I} Matias (1;, Oln'éif'Í.t. nº 245, ;..Ferie: (81) 9.~9 3 17 . 
. ~mail:. c9r,q,iey. 'Q)li0t.l!IPif.ccm · 

TRASLADO~ ___ !" 

LIVRO Nº 47 

FL . 145/145v 

·PROCUllAÇÃ.O:bastank que ftt Ãmt:MA LUCIA OE LIMA. empresa de 

· · S0<:i<;®.d:e &í:ipi-esáiiô (hídlvidual),.estabelet:ida á RÁgeu Soares de Ofüdr4. nº 

·. 40~ Alto dos ·Medeiros, nestã · titblde~ msérita no CNPJIMF sob o n" 
' •f\· ., "" • 

. ·, 3:Hi~2S06/o00l.::.W, neste ato representada ~la emJ>resâria, a Sr"~ ADlLMA 

; .LUCIA DE LIMA, b~leira. c'ása,da enipresaria, resÍdente e domiciliada na Rua 

Joaquim Me<iciroS: ~ ; Alto dosMédeiros, ncs~ê:Ída<le, inscrita no CPF!MF . ob 

o nº 068.990.404-50 e portadora da Carteira de Identidade, RG 131>. 3305096-

SSP/P,B; oomo tudo a.1:/iixó ~ deolàrà. 

Saibam quantos este público instrumento de proouraçãobastan.te virem que. sendo no ano do Nascimento do Nosso Senhor 

Jesus Cristo, ao~ dezoito ( 18) dias do mês de novembro de 2020, nesta cidade de Juaz.eirinbo, Estado da Paraiba, R~pública 

Federativa do Brasil compa-r-ece(.ram) como outorgantei II Sr". ADILMA LUCfA OI; LIMA~aeima qualificada: 

Reconhecido(s) como a própria de mim: tabcfüi d.~~uj~'identidaô.eJuridicà; doo fe . . Emãó pela i>utorgan~ disse(ram) o (a), 

a Sr". ADILMA LUCJA DE LIMA, e constitu:la s~u bástaote procurador~ o Sr, LEANDRO FREIRE DE MEDEIROS, 

brasileiro, casado, motorista, r~stdente e domiciliado na Ru4 Joaql,l.int Medeiros, S/N, Alto d.os Medeiros, nesta cidade, 

inscrito no CPF/MF ob o n" 0I0.914.0Z4·.9-3 e ponador da Cartéita Nacional de Habi.litação,Dçti:a111PB •N" Registro 

0174381571 l, RG n" 2318053- SP/PB; a.q.u,em confer.e amplos.e H~itad-OSP'.()derespara representá-la jumo ~ .qua.isquer 

Repartições Públicas Federais, Estaduais, Mw1i<:lpais, Autárq1.1ias, $(>ciedade de economia,m.ista. empresas estàtaís e 

paraestataís, no comercio, indústria, perante a .quak[uet ip.stituição bancária e ·de crédito, baneos errt ierat, oficiais e/ou 

privados. perante Ministérios, Justiça do Trabalho, R~eita.Federal, Serviços ·Ótàr18S. Reglsrra· , INS , e com esta se 

apresento.r. podeodo ainda parüclpar de Jidtaç~es. formular lances, negociar pr:eço, interpor recurso. e desistir de 

sua interposição e p.-aticar todos o..~ atos ~rtinentes .ao t:ertame, podendo tudo resolver, requerer, recorrer. ajustar. 

praticar. assinar em nome da outoi:gante, jll!ltar, desentranhar. retirar, apresentar e assinar dOCttruentos exigid0$, f.onnular 

requerimentos, petições, efetuar pagamentos. apresentar, assinar e rubricaq,ro~stas, de.sen!J'au,har documentos, ,eceber 

quantias atra és de cheques nominativos a ela outorgante, passar recibos, dar quitação, em1tir e tecebet correspondênçjas. 

encomendas. ~ou quaisquer remessas postais; podelldo representá-ta.Junto a quaisqu.er instituição bancárias. inclusive junto 

ao,, BANCO SANTANDER SIA. Banco Bradesco, Banco do Brasil SIA, Baoco. Caixa Econômica Federar, Banco Itau, 

Banco ABN AMBRO REAL. Banco Unibanco. Banco HSBC, Ba,ni;o Su.darnerís, Banço<mNordeste S/A, Cooperativas de 

Crédito, Instituições Financeiras, SICOOB Borborema Paraibana, movimentar e/ou encerrar contas correntes e/ou 

poupanças, requerer, renovar, receber e desbloquear cartão magnétieo e/ou Eletrõ.nico, cadastrar senha, re~ber e/ou alterar 

senhas, podendo emitir. endo sar.çheq.u.es, autorizar cQbranças, utilizar o .crédito abert9 na forma e oondições que a sim 

aL·har conveniente. indagar saldos, solicitar extratos.. assinar e Teceber guias de retinidas, firmar .clausulas e condições de 

depósitos. efetuar pag,ament1lS, sustar. e contra-ordenar cheques, cancelar 1:b~~s. baíx;tr cheques. ef.etuar resgates de 



ap!icaçõe,'> financeiras, l)S)dendo então assinar propostas. e contratos. ajustar; clausulas e condições, acordar e disc ENTE 
assinar documentos necessârios,.,reqi_iere,r, apresentar dOC\lmentns_exj_gidos, assü,arfoanúlários, guias, fazer requ .,~tos. ')ff4>. 
prestar declarações, concordar com regulamentos, podendo aitl~ requerer e assí.nar proposta de emprfotim - '· ~r ~ÍJ Õ ~ 
~alor Jo empréstimo, podendo receher vencimentos, aposentadorias, salãrios, pensões e demais vantngcns: ·~ ~oócrl!s - 0 

ainda o dito outorgado, nomear e -constjtuir adv~gado'pata o foro-em i.er-al CO!n, a cla~r1.ªi "'d Jµdicia" , pQdj: o Mªk -
os direítos e interes~s da out~rgà~te P,érarte q1;1ãJ4u<;! :Juizo,. InsCÀnc~ oú .t~~ t~~o. pública, poder~c'"ffi:ttCl'~~r:;;:-

ação comJ)<!tente em que a otrtor:gante ~ja autora téu:-0u rêclamsnt<; e defendéndo-.a quanto for interessada ou rcq~~,---

podendo solicitar audiência, participar detas. opinar, ~ordar, di~rdar, as.sinar o que for pre<:iso1,prestar declarações. 

requerer ação competente, acompanhar até final conclusão, assinando petições, recebendQ notifi~ções. p<,.xlendo ainda 

contesr.ar. reclamar, recorrer, requerer, assinar e tirmo.r compromissos, enfim praticar todos os atos r-el_ativos e- necessários 

para o fie I de empenho dest.e mandato e substabelecer no todo ou ~1 l)lll'te, E de wmo assiro disse, do que dou fü. lavrei 

este instrumento que sendo-lhe lido, acei,tou. outorgou e assina. Jsento dé.Jestlm:lunhas. de acor-do com o art. 1 º do 
- • • "' ; • . .,·• ••• • :~, • •• • • •• <:>: • ' 

Provimento nº. 03/87 ~ Corregedoria qeral ~ /µstiçJ, <h,d.~flQS .C:tl,9,~tut~~!lJtf.tsente p~uraç~o foram fornecidos 
• • ·•,··, ·• • .•,• ...,_•• • .. ' ,,,, '··'.C?, <• •:T• "L ,f',. __ " • ~-:•-"',~·",_ -·---. -; 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAISA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA· SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.355.169-3 
FIRMA OU R.AZÀO SOCIAL 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
NOME FANTA.SIA 

MEDEIROS PRODUTOS E SERVICOS 
CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL 

35.662.506/0001-40 2580207927-1 
LOGRADOURO 

R JOAQUIM MEDEIROS 
COMPLEMENTO BAIRRO 

ALTO DOS MEDEIROS 
MUNICÍPIO CEP 

JUAZEIRJNHO 

ICMS DENOMINAÇÃO 

14789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

14789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO 

4722-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ACOUGUES 

4789-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4713-0/02 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

ÚMERO 

SN 

4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4759-8/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4789-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORJO 

NATUREZA JUR!DICA COO. NATUREZA JURIOICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135 
TIPO DE ESTABELEOMENTO TIPO OE UNIDADE 

MATRIZ µNIDADE PRODUTIVA 

FOR"1A OE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE RECOLHMENTO INíao OE ATIVlDADE 

SIMPLES NACIONAL 29/11 /2019 
RESPONSÁVEL LEGAL CPF 

ADILMA LUCIA DE LIMA 068.990.404-50 

REPARTIÇÃO FI SCAL VALIDADE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ- SANTA LUZIA 14/07/2021 

CONTROLE DATA OE EMISSÃO 

202101 141655406136 14/01 /2021 16:55:40 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 

ATENÇÃO 

Contate a Repartição UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - SANTA LUZIA para resolver a lista 
de pendências cadastrais abaixo: 

- ENDERECO UTILIZADO POR OUTRO CONTRIBUINTE 
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18/01/2021 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

35.662.506/0001-40 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 

ADILMA LUCIA DE LIMA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
29/11/2019 

CADASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDEIROS PRODUTOS E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.13-0·02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes• açougues 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29·6·99. Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.55·5·02 • Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03. Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDI CA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R AGEU SOARES DE OLIVEIRA 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO ......... 
1 CEP 

58.660-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DOS MEDEIROS 

MEOEI ROSPRODUTOSESERVICOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

*"" ... ** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNlc!PIO 
JUAZEIRINHO 

1 TELEFONE 
(83) 9168-2800 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2021 às 05:52:16 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2019 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página : 1/1 

ENT. 

s. ______ % 
1 at._+---

1/1 



20/11 /2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADILMA LUCIA DE LIMA 
CNPJ: 35.662.506/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:51 :58 do dia 20/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/05/2021 . 
Código de controle da certidão: 4AB6.FF33.1O8B.DC57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ ,f"~~_:'ljo<%, 

C E R T I D Ã O (§~:i_=rr=, t 

CÓDIGO: 7E8F.4E0C.5DE7.4840 

Nome Empresarial: 
ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 

Endereço: 
JOAQUIM MEDEIROS 

Bairro: 
ALTO DOS MEDEIROS 

Inser. Estadual: 
16.355.169-3 

Município: 
JUAZEIRINHO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Emitida no dia 01/02/2021 às 11 :02:54 

Número: 
SN 

CNPJ/CPF: 
35.662.506/0001-40 

Complemento: 

CEP: 
58660-000 

Certifico , observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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~' .ESTADO DA PARAÍBA t ·t3 ' 0 

PODER EXECUTtVO \ Mat._..-_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRlNHO ~ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, MUNICIPAIS N• 216/2020 

Processo Administrativo: 44612020 de08112/2020 

Razão Social: ADILMA LUCIA DE UMA 

CNPJ/CPF Nº: 3!.6&2.50610001-40 lnsçrição Munlcipal: 015812019 

Nome fantasia: MEDEIROS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Endereço: RUA AGEU SOARES DE OLIVEIRA, 40, ALTO DOS MEDEIROS, 
JUAZEIRINH()..PB 

Certificamos que, até a presente data~ não consta em nossos arquívos, crédito 
tributário vencido de responsabilidaqe -do contribuinte acima q,uaiificado, ficando 
ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer díwJa que venha a ser 
apurada.. 

Certidão expedida com base no Artigo 137 ·e 138, § 1°, da Lei Municipal nº 
65212017, alterada pela Lei Com?Jemttntiif n° 001/2013 de 19, 1~.2016, que trat~ do 
Novo Código Tributário do Munícípio. 

VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

JUAZEIRINHO CARTORi.O Dt.i 
E.EGlSTPO 1)F P•lflVF,{S 

~!;~ \:'f'f'!,.SO~: P;. ,,,: !...-C$t1:8 :ih ÚiN"Otra. Q/ 
'.~!>"hi • .,,.2,J1rinha. Para1b~ 

AlJ'"Tf,;TtUJ ; STA FOTOCÓPIA, 
R~I '.f..1 1•., ~- fl F1El DO ORIGlNAl 

Porta 

Juazeírinho - PBi oa de dezembro de 2020 

Seto o '. hft:4:Urn!i-Ja:+v 
-E>' f ;tãdUal n" 10 131 ~ 06 de ~(W1l(';n~ de ltt3 
~a~ooem ht!P$ ti';;~igi!a!.iu,o..ius~ 

Secretário de Oesem,oMmento 
Eoonômieo e Turismo 

Art. 138. A . · ão· negativa Hl"â sempre expedida nos termos em ~ tenha sido requerida e será 
t.ome.cida-déntro de 1 O {dez) dlai da data da entrada do requerimento na repartição fiscat 
§ 1° O prazo de validade da c.erudão negativa é de até 60 {seuenta) d'ias, contado& da data de sua 
emissão pela autoridade competentet. (Let nº 652/2017) 

Av. Juiz. Federal GenivatMatias de Oliveira, 178, Centro, Ju:azeirlnho - P8 ... CEP 58.660-000 
e--mail: sec.econj~irinho@gmait.com 



01 /02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
~----~ 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 35.662. 506/0001-40 
Razão Social: ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 
Endereço: RUA AGEU SOARES DE OLIVEIRA 40 / ALTO MEDEIROS / JUAZEIRINHO / PB 

/ 58660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2021 a 02/03/2021 

Certificação Número: 2021020101281355462495 

Informação obtida em 01/02/2021 11:02:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Mat. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

f F~\s. ___ =-~ 
TRABALHISTAS RUBR - A 

Nome : ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35 . 662 . 506/0001- 40 
Certidão nº: 25282762/2020 
Expedição : 05/10/2020 , às 06 : 02 : 46 
Validade: 02/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que ADILMA LUCIA DE LIMA 06899040450 (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35 . 662.506/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba l ho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
r ecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAISA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

~ 
IR 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra : 

CNPJ: 35.662.506/0001-40 

Razão Social: ADILMA LUCIA DE LIMA 

Nome Fantasia: MEDEIROS PRODUTOS E SERVICOS 

Certidão emitida às 05:46 de 18/01/2021 . 

Validade 30 dias 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
T JPB e na Resolução nº 121 /201 O do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sol icitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, fi cando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: g4Ul.2wx3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



--------------------------------
ATESTAD,O OE CAPA~IJ?ADE TÊCftÇA N., 03312020 

Razão Sodal: AOlLMALÚCIA OE MEDEIROS 0Era99040450 

CNPJ Nº: 35.662.50610001-40 

Inscrição Ml.lnlçlpal Nº: -• 

Nome fantasia;; Ml:pEIROS.fROOUTOSIESER\IIÇOS 

Endereço: RUA AGEU $0ARSS, ALTO DOS MEDEfRO$.JUAZ,EJRlNHO - PS 

Atestamos, a p~dido da interessada acima qualificada. que a. mesma 
executou satisf~te quanto a g\taldade e pontuahiade os satVJ'ços de: 

• Objeto do contrato: Aquisição de material de e,xpediente. Licitação 
~ . . 

0000121020 

• Objeto do co~to: Aq\llS~~l~! C•f!t•~- ~jqi\~ 1QQ O 
~; "· "Y""' t< . A ~, ,., ·--- - ,~ 

• ,, Objeto do contrato: Aquisição dé ·· b~gn..nje~ Licitação 

00001/2020 

. RegistramtlSr ainda, que a m~~"~mpriu fffltmente e.em suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnioa ê comercialmente, até a presente data:. 
,,lJAZElRINHl' CA:RTúRlO r.x., 

>{~~{J!~:-T qt , -•~-r·. ~ ~,Jf\\tJÇf;; 
R ... & ": ~.; V\.i!\H:t t}f ~)rf"\'·e1fô/{fj 

~ .J:litl.lll';Aflo • Pa,aibe 
AL:Tt: NTlCC.. U T,\ FD'f◊CôPlA, 

RF.?lWDt'Ç;';_() FtF.L DO ORIGINAL 
·~e ~ ~-:{ 

., . . Juazeirinho-P8, 16 de dezembro de 2020 
~tu .... ..,· - Ala 1811&6-:"y iaL 
... 81. EstaGual nu 10 1lL.~ Oa Ól1 ~f\"1,.,,.,r.rU' oo . .:.o l J 

~te a autanficld~ero •~ww~.QI 
, • .~e 

-~-yf~s~~,RO 
Fiscal.de Contratos 
Portaria 118'2019 

---------------------------·-·-Av. Juiz Federal Genlv$l M-.as de Otiveira, J78, Centro., J~dnbo-P8. CEP M.660-000 
e-mail: SfíC.eoottJU82eírinho@~1l.com 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DV14/2021 

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO E DIARJO DE FRJOS E CARNES IN NATURA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV000l4/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETARIA DE 
ADMfNISTRAÇÃO 02020.04.122.0003.2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERJAL DE CONSUMO- 001 SECRETARJA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 - MANUTENÇAO 
DA ATIVIDADES DA SECRETÁRJA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030. l 2.361.0004.2008 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 25% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 111 02030.12.361.0004.2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENS 
FUNDAMENTAL QSE 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE CONSUMO - 120 02030.12.361.0004.201 I -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 40% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 113 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 115 02030. 12.361.0004.2006 - MANUTENÇAO 
DO PROG. DE ALIME. ESC. ENS. FUND. PNAE 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE CONSUMO - 122 02030.12.361.0004.2015 - MANUTENÇAO DO PROG. DE 
ALIME. ESC. ENS. FUND. 25% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE CONSUMO - 111 02030.12.361.0004.2015 -
MANUTENÇAO DAS ATV. DO ENSINO INFANT1L/PROG.ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE 
CONSUMO - 111 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 112 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE 
CONSUMO - 113 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080.08.122.0007 .2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 001 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.243.0007.2043 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO -
001 02080.08.243.0007.2066 - MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS SOCIAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE 
CONSUMO - 311 02080.08.244.0007.2070- MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 312 02080.08.244.0007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE PROTEÇAO SOCIAL 
BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.007.2079 - SERVIÇO DE CONV. E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MA TERJAL DE CONSUMO - 311 02080.08.243 .0007.208 l 
- MAUNTENÇAO DE PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.244.0007.2084 - MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 311 02080.08.244.0007.2085 - MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO AO BOLSA FAMILIA ( IGDPGF) 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERJAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO BLOCO DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 CULTURA E ESPORTE 
02040. l 3.392.0005.2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRJA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 001 AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 02060.20.122.0005.2030 - MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 SECRETARIA DE OBRAS 
02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇAO DAS ATJVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 001 02050.04.122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA URBANA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 001 02050.27.782.0008.2029 - MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAJS 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERJAL DE CONSUMO- 001 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 SECRETARIA 
DE SAÚDE 02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO-211 3.3.90.30.00.00-OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070.I0.301.0006.2032 -
MANUTENÇAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA- ESF 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO -
214 02070.10.301.0006.2074 - MANUTENÇAO DO PROGARMA PMAQ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 214 02070.10.301.0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 992 02070.I0.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3.90.30.99.00-OUTRO MATERIAL DE CONSUMO-211 3.3.90.30.99.00-OUTRO MATERIAL DE CONSUMO-214 
02070. 10.305.0006.2039- MANUTENÇAO DO PROG.EPID.CONT.ENDEMIAS 3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070.10.305.0006.2065- MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DO NASF 3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214. VIGÊNCIA: até 
26/05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 10 /2021 - 26.01.21 - ADILMA 
LUCIA DE LIMA 06899040450 - R$ 15.900,72. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Equador - RN, 26 de Janeiro de 2021 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- DISPENSA N" DV00014/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00014/2021, que objetiva: FORNECIMENTO 
PARCELADO E DIARIO DE FRIOS E CARNES IN 
NATURA; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: ADTLMA LUCTA DE LIMA 
06899040450 - R$ 15.900,72. 

Equador - RN, 26 de Janeiro de 2021 

CLETSON RJVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:893FB35C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 08/02/2021. Edição 2457 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00014/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00014/2021. 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE 
FRIOS E CARNES TN NATURA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 24, inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração, Orçamento, 
Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 26/01 /2021. 

Equador/RN;em 26 de Janeiro de 2021 

CLETSON RJV ALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 1824 7717 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 08/02/2021 . Edição 2457 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://'www.diariomunicipal.corn.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO !'REFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- DISPENSA Nº DV00014/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: FORNECIMENTO 
PARCELADO E DTARTO DE FRIOS E CARNES TN 
NATURA; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, 
Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº DV00014/2021, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador- RN, 26 de Janeiro de 2021 

CLETSON RJV ALDO DE OLWEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:04F9D986 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 08/02/2021 . Edição 2457 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1DV14/2021 

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO E DIARIO DE 
FRIOS E CARNES 1N NATURA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV000J4/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 02020.04.122.0003.2003 
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 111 
02030. l 2.361.0004.2008 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 25% 
3 .3. 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
02030.12.361.0004.2010 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL QSE 
3.3 .90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 120 
02030.12.361.0004.2011 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 40% 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 113 
3.3 .90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 115 
02030.12.361.0004.2006 - MANUTENÇAO DO PROG. DE 
ALIME. ESC. ENS. FUND. PNAE 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO- 122 02030.12.361.0004.2015 -
MANUTENÇAO DO PROG. DE ALIME. ESC. ENS. FUND. 
25% 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 
- 111 02030.12.361.0004.2015 - MANUTENÇAO DAS ATV. 
DO ENSINO INFANTIL/PROG.ALIMENTAÇAO 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 112 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 113 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 02080.08.122.0007.2040-
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 001 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.243.0007.2043 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 001 
02080.08.243.0007.2066 MAUNTENÇAO DE 
PROGRAMAS SOCIAIS 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.0007.2070--
MANUTENÇAO DE SERVIÇO EVENTUAIS 3.3.90.30.00.00 
- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 312 
02080.08.244.0007.2078 - MAUNTENÇAO DOS SERV. DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.007.2079 -
SERVIÇO DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.243.0007.2081 MAUNTENÇAO DE 
PROGRAMAS CRIANÇA FELIZ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 02080.08.244.0007.2084 -
MAUNT. GEST DOS REC. DE APOIO DO SUAS 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 311 
02080.08.244.0007.2085 - MAUNT. GEST DOS REC. DE 
APOIO AO BOLSA FAMILIA ( lGDPGF) 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 311 
02080.08.244.007.2097 - MAUNT. DO BLOCO DE 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 

~EN 

8 Fls._-i-';...~ 
Mat.-=-+,,___ º 



. . 
MATERIAL DE CONSUMO - 311 CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2022 MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 001 AGRICUTURA E MEIO 
AMBlENTE 02060.20.122.0005.2030 - MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 SECRETARIA 
DE OBRAS 02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 001 
02050.04.122.0008.2057 - MANUTENÇAO DA LIMPEZA 
URBANA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO 001 02050.27.782.0008.2029 
MANUTENÇAO DE ESTRADA VICINAIS 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 001 3.3 .90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 610 SECRETARIA 
DE SAÚDE 02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 214 
02070.10.301.0006.2032 MANUTENÇAO DA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 3.3.90.30.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE CONSUMO 214 
02070.10.301.0006.2074 MANUTENÇAO DO 
PROGARMA PMAQ 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL 
DE CONSUMO - 214 02070.10.301.0006.2096 -
MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID-19 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3 .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.302 .0006.2036- MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA UMTTE 3.3.90.30.99.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.99.00- OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214 02070.10.305.0006.2039-
MANUTENÇAO DO PROG.EPID.CONT.ENDEMIAS 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
02070.10.305.0006.2065- MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DO NASF 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 214. VIGÊNCIA: até 
26/05/2021 .PARTES CONTRATANTES : Prefeitura Municipal 
de Equador e: CT Nº 1DV14/2021 - 26.01.21 - ADILMA 
LUCIA DE LIMA 06899040450 - R$ 15 .900,72. 

Equador/RN; em 26 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 890BA8D8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 08/02/2021. Edição 2457 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LIC 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21012100014 / 2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

274486 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRfNCTPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LTCITATÓRIO: 

Número do Termo: 

Data da Expedição do Termo: 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

Objeto: 

000014/2021 

25/01/2021 00:00:00 

08/02/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

15900,72 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para 

atender as Escolas Municipais, Programas Sociais, Creche, Manutenção de serviços e 

fortalecimento de vinculas, UMIIE e demais Programas e Secretarias deste municipio de 

Equador/RN. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUME TAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO DISPENSA FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 33505AF600FA4448562FBA45C8AE9476 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIVA(S): 

importante: 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

40083AAF600D89BA5AE2F6860BD7AF58 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

A2EA2972AE3846F873DE73A7BDCDE41 E 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:274486 

Data e hora do Envio: 08/02/2021 09:49:00 

Data e hora da criação deste Documento: 08/02/2021 09:49:20 

Tnbunal de Contf;s do Estado do Rio Grantie do Norte - TCE-í-{N 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: '.5642-72751 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
RtO GAA.NOE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

~~i~t>.NENT.r-
:§) ~ ~~ ~ ~ ~FI ___ ;e, 

8 s.~ - b.~) 
Mat. . / 

RUBRI 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS AD OS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNTCTPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21O12100014/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRlNClPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

IDV14/2021 

274486 

26/01 /2021 à 26/05/202 l 

26/01/2021 

08/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 15900,72 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPFdoFiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal : 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01 /01 /2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: ADTLMA LUCTA DE LIMA 

CPF/CNPJ: 35.662.506/0001-40 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

113334 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validadordo Arquivo: 549BD3987I 0F9Fl391ED2661Cl9D52DD 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 15/02/2021 13:28:00 

Remessa enviada por: RTZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 113334 

Data e hora da criação deste Documento: 15/02/2021 13:28:3 1 

Tnbunal de Conlas do Estado do Hio (;rande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, n" 690 - Petró;,oiis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: '.5642-727513642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME íl 
PROCESSO: 210121DV000014 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DV00014/2021 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in 
natura. ;1~7r~ 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 
~ Fls. u 

/ Mat. 
1L 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo ERUBR rcA 
.. ~ , o Dispensa de L1c1taçao Por Valor n.- 00014/2021, CUJO obJeto e o 

fornecimento parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender 
as escolas municipais, programas sociais, creche, manutenção de serviços 
e fortalecimento de vínculos, UMIIE e demais programas e secretarias 
deste município de Equador/RN, que passamos a analisar: 

-· 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado e diário de frios e carnes in natura para atender as escolas 
municipais, programas sociais, creche, manutenção de serviços e 
fortalecimento de vínculos, UMIIE e demais programas e secretarias deste 
município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 

Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 

participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: ADILMA LÚCIA DE LIMA. R$ 15.900, 72. 

85.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/22); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 

existência de dotação orçamentária (fls. 25/26); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕ ~- 2-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 9938655 1 

-



,...,.__ __ v1_s_Ã_0_A_s_sE_s_s_o_R_IA_E_ co_N_ su_L_T_0_R_IA_ P_u_' B_L_I_CA_ - _M_E ____ íl __ , 
Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (tis. 27}; 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 24, li, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (tis. 
28/30}; 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa ---de preço (tis. 31/35}; ~~~~ENTEof' 

~ ti_ 'fJ ~ ·c1 ~ 

86.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. H Fls. . . ~.i 

Mat.+ 
A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da L.: i~ 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

87.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

88.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (tis. 40). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (tis. 39}. 

89.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (tis. 47 /52} N.º 01DV14/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: ADILMA LÚCIA DE LIMA. 
VALOR: R$ 15.900,72 
VIGÊNCIA: até 26.05.2021. 

DATA DA ASSINATURA: 26/01/2021 

-------------------~-';-.:-t'~~-..-<, 
RUA FRE[ DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - ,_ 5 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ . 17.370.407 /00 - - S: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.Q 8.666/93, no seu art. 60. 
Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 
Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.Q 8.666/93. 
Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 83/84}. 

90.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

t>.NENTi 
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91.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Valor n.Q 00014/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 16 de f vereiro de 2021. 

spec alista em Gestão Pública 
CRA 3521/PB. 

RUA FREl DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 
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